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INSTITtJTO NACIONAL I)E METROLOGIA. QUAL IDADE E I'ECF(yeU
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Quarto Termo Aditivo ao Contrato n' 06/2014,
celebrado entre o Instituto nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia e H
empresa Elctrodata Engenharia Eireli, para
prestação dc serviços técnicos dc engenharia.

O Instituto Naciona! dc Metrologia, Qualidade e Tecnologia, Autarquia Federal,
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio l:xtcrior, criada pela Lei n.'
5.966. de 1 1 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito f;ederal c com unidades técnico-
administrativas, na Av. Nossa Senhora das Graças, H.o 50 -- Distrito de Xerém, Município dc
Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro e na Rut! Santa Alexandrina n.l: 4 16, Rio Comprido --
N4unicípio do Rio dc Janeiro, inscrito no C.N.P.J. sob o n.' 00.662.270/0003-20, designado,
doravante, ]nmctro, representado, ncstc ato, por scu ])residente, LUAS FERNANDO PANELLI
CASAR, inscrito no CPF n' 805.231.378.34, c pelo Dirctor de Administração c f'inanças,
MARCOS AURÉLIO LAMA Dll: OLIVEIRA, CPF n.668.276.637-87, c de outro lado, a Empresa
EI.ETRODATA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n.' 16.099.194/0001-64, Rua
Florisbcrto Dias Farias n.' 205, Bairro C4ji, l.,aura de Frestas - BA e Filial estabelecida na Rua do
Duvidar, 63, salas 803/805 -- Centro - Rio dc Janeiro-RJ , CNPJ 16.099.194/0003-26, doravante
clcnominada CONTRATADA, neste ato representada, por seu Díretor, LEQNARDO VELOSO
NERI Dl{ OLIVEIRA, CPF n.' 404.591.796-91, firmam o presente Termo Aditivo, oriundo do
Contrato n' 06/2014, conforme instrução do processo Inmetro n.' 52600.48847/2013-32,
s\!jcitando-sc os contratantes à normas da Lei n.' 8.666/93, mediante às seguintes cláusulas
contratuais:

CLÁUSIILA PRIMEIRA - DO OB.FETO

l .l .Constitui olãeto deste Termo Aditivo a prorrogação do Contrato n.' 06/2014 por mais 12 (doze)
meses, a partir de 1 7 de fevereiro dc 2016, com base na Cláusula Quinta, sob a égide do artigo 57,
incisa 11, da Lei n.' 8.666/93.

CLÁUSULA SEGIJNDA 1)0S RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
&

2.1. A despesa total estimada com a prorrogação do Contrato n.' 06/2014, fbmlalizada por meio
deste Termo Aditivo, corresponde a R$ 3.082.94 1 ,69 (três milhões, oitenta c dois mil, novecentos c
quarenta e um reais c sessenta e nove centavos).

2.2. As despesas cgm a presente prorrogação correrão à conta do I'lama Intimo n.' N202201,
Elemento de ])cspeÉa 33.90.39, Fonte 250, tendo sido emitida a Nota de Empenho 2016NE800021,
de 29 dcjaneirg,dc 2016.

A dc;idosa mensal estimada para o referido Contrato é de R$ 256.91 1 ,81'(duzentos e cinquenta
.l, novccetltos e onze reais c oitenta e um centavos)

4/

l»rocuradoria Geral junto ao Innictro - PNlfc \ : ;í!:u...

Endereço: Rala sUgaR dcrn trütosc Convénios io Comprido - Rlo dc Janeiro- RJ cup: zo.b'' jl.. ..t\ .
INMETRO Tel.:(21) 25ál3-2783 - E-mail: ncct@innietro.gov.br ' \'=eÁÍE'Í$v
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CLÁUSULA TERCElliA DA CONA'ARMAÇÃO

3.1 - As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas estabeieciclas no contrato n' 06/2014,
lirlnado en] 17/02/2014.

CLÁU$UI,A QUAI{TA DA I'UBLICAÇÃO

4. 1 - O extrato do presente Tendo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, a expensas do
Inmctro, no prazo legal.

E por estarem justas e acordadas, as partes Htrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor c forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e
assinadas.

Rio de Janeiro, 3â''de t{/ii{,rtt(õ,P de 20 16

/
ERRANDO PANELLI CnSAli.

Presidente do Inmetro
;l«~ «á@é41áün.õ

ll)iretof da Contratada.
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Diretoria Administração e Finanças – Diraf/Coadi 
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Contrato n.º 06/2014 

Área Interessada: DIRAF  

Gerência: DIENG 

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

06/2014, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE 

E TECNOLOGIA E A EMPRESA 

ELETRODATA ENGENHARIA EIRELI, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA. 

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA, 

Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, criada 

pela Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal e com 

unidades técnico-administrativas,  na Av. Nossa Senhora das Graças, n.º 50 – Distrito de 

Xerém, Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro e na Rua Santa 

Alexandrina n.º 416, Rio Comprido – Município do Rio de Janeiro, inscrito no C.N.P.J. sob o 

n.º 00.662.270/0003-20, designado, doravante, INMETRO, representado, neste ato, por seu 

Presidente, CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito no CPF nº 243.461.877-49, e de 

outro lado, a Empresa ELETRODATA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 

16.099.194/0003-26, Rua Florisberto Dias Farias n.º 205, Bairro Caji, Lauro de Freitas – BA 

e Filial estabelecida na Rua do Ouvidor, 63, salas 803/805 – Centro – Rio de Janeiro-RJ , 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada, por seu Diretor, 

LEONARDO VELOSO NERI DE OLIVEIRA, CPF n.º 404.591.796-91, firmam o presente 

Termo Aditivo, oriundo do Contrato nº 06/2014,  conforme instrução do processo Inmetro n.º 

52600.048847/2013-32 e Processo SEI n.º 0052600.104188/2017-55, sujeitando-se os 

contratantes à normas da Lei n.º 8.666/93, Decreto n.º2.271/97, na IN MPOG/SLTI 

n.º02/2008 atualizada, IN MPOG/SLTI n.º02/2009, IN MPOG/SLTI n.º01/10, IN 

MPOG/SLTI n.º 02/10, IN nº 05/2017 e legislação correlata, mediante as seguintes cláusulas 

contratuais: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.º 06/2014, por um 

período de 12 meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1992, bem como 

alterar as indicações aos dispositivos da Instrução Normativa/SLTI nº 02, de 30 de abril de 

2008, referentes à gestão e fiscalização do Contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As indicações aos dispositivos da Instrução 

Normativa/SLTI nº 02, de 30 de abril de 2008 referentes à gestão e fiscalização do 

Contrato passam a ser as equivalentes estabelecidas na Instrução Normativa/SEGES nº 

05, de 26 de maio de 2017, a partir de 25/09/2017. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A partir do início da vigência da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017, o regime de fiscalização e de gestão contratual passará a 

ser de acordo com os procedimentos estabelecidos nesse normativo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - Pelo presente termo fica prorrogada a vigência do Contrato n.º 06/2014 por mais 12 

(doze) meses a partir de 17 de fevereiro de 2018, com base na Cláusula Quinta, sob a égide do 

artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DIREITO À REPACTUAÇÃO 

 

3.1 - Com fulcro na Cláusula Onze - Da Repactuação do Contrato, e conforme reivindicação 

pleiteada na Carta Eletrodata, ref. repactuação 2017/2018 (SEI 0021018), fica ressalvado, 

ainda nesta vigência, o direito à repactuação. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 - A despesa total estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$ 

3.518.346,24 (três milhões, quinhentos e dezoito mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e 

quatro centavos). 

 

4.2 - A despesa mensal estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$ 

293.195,52 (duzentos e noventa e três mil, cento e noventa e cinco reais e cinquenta e dois 

centavos). 

 

4.3 - As despesas com a presente prorrogação correrão à conta do Plano Interno n.º 

9499N202201, Elemento de Despesa 3.3.9.0.3.9.05, Fonte 174, tendo sido emitida a Nota de 

Empenho n.º 2018NE800012, no valor de R$ 240.000,00. 

 

4.4 - As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão objeto de empenho naquele 

exercício, com recursos a ele correspondentes. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONFIRMAÇÃO 

 

5.1 - As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas estabelecidas no Contrato nº 

06/2014, firmado em 17/02/2014. 

 

 

 

 

 

 



  

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS – MDIC 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO 

 

 
 

Diretoria Administração e Finanças – Diraf/Coadi 

Divisão de Contratos e Convênios – Dicoc/Nuade 

Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.º 50, Prédio 20, 3º andar, Xerém – Duque de Caxias - RJ - CEP: 25.250-020 
Telefone: (21) 2679-9763 – e-mail: koker@inmetro.gov.br 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

6.1 - O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, a 

expensas do Inmetro, no prazo legal. 

 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

                                                                                                     

 
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

Presidente do Inmetro 

 
LEONARDO VELOSO NERI DE OLIVEIRA   

Diretor da Contratada 

 


